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ANO V
QUINTA-FEIRA

28 DE SETEMBRO DE 2023
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

ESTADO DE ALAGOAS

DECRETO

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL DOS CAMPOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

 DECRETO Nº 14.972, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre o envio à Secretaria Municipal de 
Finanças – Diretoria de Tributos – Fiscalização 
Tributária de dados dos documentos que 
especifica. 

 
O Prefeito da Cidade de São Miguel dos Campos, no uso de suas atribuições 
legais,que lhe conferem a Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, da Lei Orgânica do Município e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar oacompanhamento do Valor 
Adicionado para apuração do Índicede Participação do Município - IPM na cota 
parte do Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação – ICMS; 

 
CONSIDERANDO o princípio da eficiência inserido no art. 37 da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO que as informações prestadas pelos contribuintes do ICMS 
à Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas, para apuração do imposto, são 
realizadas por meio eletrônico; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nº63, de 11 de 
janeiro de 1990, na Portaria nº 389, de 15 deagosto de 2007, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estadode Alagoas e na INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEF Nº 20/2022,expedida pelo Secretário de Estado da Fazenda Estadual de 
Alagoas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Os contribuintes inscritos na Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas, 
com operações fiscais realizadas no âmbito do Município de São Miguel dos 
Campos/AL contendo os valores que serão considerados para o cálculo do valor 
adicionado do índice de participação dos municípios - IPM, deverão gerar e 
enviar à Secretaria Municipal de Finanças – Diretoria de Tributos –Fiscalização 
Tributária. 

 
I – Relatório contendo os dados do arquivo digital SPED FISCAL–EFD, 
referente ao Registro 1400, através da geração do relatório “informação sobre 
valores agregados”. Registro 1400 do arquivo digital da EFD do exercício de 2022 
transmitidos no SPED FISCAL- EFD no ano  de  2022. 
 
Paragrafo ùnico - E á partir da competência 01/2023 de forma mensal conforme 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF Nº 20/2022, expedida pelo Secretário de 
Estado da Fazenda Estadual de Alagoas. 

 

Art. 2º Todas as empresas sediadas neste município deverão informar o valor 
total das suas operações com mercadorias de entradas e saídas que constituam 
fato gerador de icms no exercício anterior, através de planilha eletronica. 

 

Art 3º Todas as empresas prestadoras de serviços sediadas neste ou em outros 
municípios que prestem serviços tributados pelo ICMS deverão informar o valor 
de todas as operações prestadas as empresas domiciliadas neste município, 
através de planilha eletronica. 

 
Art. 4º As informações do registro 1400 do arquivo digital SPED FISCAL-EFD 
deverão ser apresentadas á Secretaria Municipal de Finanças – Diretoria de 
Tributos – Fiscalização Tributária até o último dia útil do mês seguinte ao do fato 
gerador do tributo, após a entrega para a Secretaria da Fazenda do Estado de 
Alagoas e Receita Federal do Brasil. 

 
Parágrafo único. As instruções de apresentação, entrega e recebimento das 
informações e arquivos gerados para o fisco serão informadas ao contribuinte 
através de Notificação para o cumprimento de Obrigações Acessórias realizadas 
pelo Fiscal de Tributos Municipais autorizado, no exercício de sua competência 
e dever funcional. 

 
Art. 5º O não cumprimento das exigências contidas neste Decreto submeterá a 
aplicação das penalidades e demais sanções cabíveis estabelecidas pelo Código 
TributárioMunicipal vigente e pela Lei Complementar Federal nº 63, de 11 de 
janeiro de 1990. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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